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2 SEC. I. SAO PAULO,

DISPONÍVEIS PARA LOCAÇÃO, INDICANDO QUANTO A ESSES SUAS OSENDERECOS E

_VALORES LOCATÍCIOS:

-*) QUANTO A CONSTRUÇÃO:

I. SE O TIPO DE CONSTRUÇÃO ATENDE AS NECESSIDADES DO ÓRGÃO INTERESSADO:

2. SE A CONSTRUÇÃO CONTÉM ELEMENTOS ENCARECERES D* VALOR ATIDO

PELA EXISTÊNCIA DE REQUINTES DISPENSÁVEIS:

13. SE. EXISTINDO ESTACIONAMENTO EOU GARAGEM, SAO NECESSÁRIOS AO

FUNCIONANENTO DO O*O E QUANTOS VAGAS POSSUEM;

4. SE A ÁREA CONSTRUÍDA E ADQUADA AO ÓRGÃO INTERESSADO, FORNECENDO O

NÚMERO DE FUNCIONÁRIOS E INFORMANDO SOBRE INSTALAÇÕES E. EQUIPAMENTOS

NECESSÁRIOS AO TIPO DE ATIVIDADE QUE EME

FI DOCUMENTAÇÃO: .
-

A) PLANTA DO IMÓ•L,CA•DÃODO RESSTRO IMOBILIZADO E CÓPIA DO CAMÈ DO

LANÇAMENTO DO IMPOSTO PREDIAL TERTA URBANO IPTU DO ÚLTIMO EXE.CIO

B) CÓPLA DO CONTRATO VENCIDO E DO RECIBO DO ÚLTIMO VALOR PAGO, NO CASO

DE NOW CAOREFERENTE AO MESMO IMÓVEI, DISPENSADA, NESTE CASO, A

JUNTADA DE NOVA PBNA

FII LAUDO DE AVALIACAO UTILIZANDO-SE OS MÉTODOS COMPARATIVOS E DA
-

RENDA, OU, NA SUA IMPOSSIBILIDADE DEVIDAMENTE JUSTIFICADA DEMONSTRAÇÃO

DA COMPATIBILIDADE DO VALOR DO ALUGUEL PROPOSTO COM OS NÍVEIS DOS ALUGUEIS

DE IMÓVEIS SIMILARES DA MESMA LOCALIDADE, OBSERVADOS OS CRITÉRIOS

DIFERENCIADOS QUE FOREM FIXADOS PELO CONSELHO DO PATIMONIO IMOBILIÁRIO,

NA FORMA DO ARTIGO 9.0 DESTE DECRETO;

IV INDÍCAÇÃO DA EXISTENNELA DE RECURAOS ORCAMENTARIOS PARA
ATENDI

MENTO DA DESPESA;

V ATOS DE DISPENSA DE FICITAÇÃO E RATIFICACAO OU PROCEDIMENTO
-

LICITATORIO

* I* - O TIUSSO DE SALVATIACAO PREVISTO PEIO INCISO 1FA DERE ARTIGO SERÁ

ELABORADO POR ENGENHEIRO OU ARQUITETO DO CENTRO DE ENGENHARIA E CADASTRO

IMOBILIARIOODECVIO DE ENGENHARIA E CADASTRO'IMOBILIÁRIO, DA POCURADORIA

GERAL DO ESTADO OU PILO ÁRGÀO TÉCNICO COMPETENTE QUANDO SE TRATAR DE

AUTARQUIA

* 2.* - SERÃO ACEITOS TAMBÉM, PARA OS FNS DESTE DECRETO, LAUDOS DE

AVALIAÇÃO ELABORADAS PEB COMPANHIA PAUFIBO DE OBRAS E SERVIÇOS - CPOS,

MEDIANTE SOLICITACAO DO 6RGÃO OU ENTIDADE INTERESSADOS

* 3.* - O PROCEDIMENTO ESTABELECIDO NESTE ARTIGO SERÁ OBSERVADO COM

RELAÇÃO A HIPÓTESE DE PRORROGAÇÃO CONTRTUAL PREVISTA NO * 1.0, DO ARTIGO 2.*

MANIFESTAÇÃO ACERCA DA COMPATIBILIDADE DO ALUGUEI COM OS VALORES DE

MERCADO

ARTIGO 6.0 - VERIFICADA A REGULARIDADE DO PROCESSO E APROVADA A MINUTA

DE CONTRATO, O DIRIGENTE DA UNIDADE DE DESPESA, OU O ÓRGÃO AUTÁRQUICO

COMPETENTE, APÓS SUBMETER O EXPEDIENTE A AREDACAO DO SECRETÁRIO DE

ESTADO, DO PROCURADOR GERAL DO ESTADO OU DO SUPERINTENDENTE DA AUTARQUUIA

COM O ESCLARECIMENTO DE QUE O VALOR LOCATICIO NAO ULTRAPASSA A MÁXIMO

FIXADO PELO CONSELHO DO PATRIMNIO IMOBILIÁRIO, AUTORIZARÁ A LABRATURA DO

INSTRUMENTO DE CONTRATO, INDICANDO: -

1 - OS FONDOME.NTOS DA AUTORIZAÇÃO;

FI - O PRAZO DA LOCAÇÃO;

III O VALOR DO ALUGUEL;
-

IV - A RESERVA DE RECURSOS:

V OUTRAS EVENTUAIS CONDIÇÕES UPECIFICAS.
-

PARÁGRAFO ÚNICO - QUANDO O VALOR LOCATICIO EXCEDER O MÁXIMO DE QUE

TRATA ESTE ARTIGO, OMEDO OIONSELBO DO PATRIMÕNIO IMOBILIÁRIO, O PROCESSO

SERÁ ENCAMINHADO AO SECRETÁRIO DO GOVERNO E GESTÃO ESTRATÉGICA PARA OS

FNS PREVISTOS NO ARTIGO 8.O, INCISO FL, DO DECRETO N.* 39.980. DE 3 DE MARÇO

DE 1 9*95.

ARTIGO L' - 0 CONTRATO SERÁ PUBLICADO NO DIÁDO OFFICIAL DO ESTADO,

INTEGRAMENTE OU EM EXTRATO, DENTRO DE 20 (VINTE) DIAS DE SUA ASSINATURA

ARTIGO 8.* - EM. CASOS EXCEPCIONAIS, APROVADA A MINUTA DO CONTRATO

PELO ÓRGÃO JURÍDICO COMPETENTE E COM O PRONUNCIAMENTO FAVORÁVEL DO

CONSELHO DO PATRIMÔNIO IMOBILIÁRIO, PODERÁ O SECRETÁRIO DE ESTADO, O

PROCUADOR GERAL DO ESTADO OU O SUPERINTENDENTE DE AUTARQUIA, AUTORIZAR A

CELEBRAÇÃO DE AVENÇA CONTENDO CLÁUSULAS NAO PREVISTAS NO MODELO ANEXA,

BEM COMO ALTERCAO OU SUPRESSÃO DAS QUE O INTEGRAM

ARTIGO 9.* - O CONSELHO DO PATRIMÔNIO IMOBILIÁRIO, POR DEIBERACAO

1 - FIXARA OS VALORES LOCATICOS MÁXIMOS, COM VISTAS A DISPENSA DE SUA

PRÉVIA MANIFESTAÇÃO; *

IL - ESTABELECERÁ CRITÉRIOS DE AVALIAÇÃO D FEMAMOS CONFORME O MENOR

OU MAIOR VALOR LAATFDO DOS IMÓVEIS;

III DENIRA AS DIRETRIZES PARA O GRUPO DE GESTÃO DO PATRIMÓNIO
-

IMOBILIÁRIO, DA SECRETARIA DO ADMINISTRAÇÃO E MODERNIZACAO DO SERVIÇO

PÚBLICO, EFETUAR A ANFLLISE DOS LOCAÇÕES, NA FORMA DO ARTIGO 12, INCISO RV, DO

ICERTO N.* 39,980, DE 3 DE MARÇO DE 1995.

ARTIGO 10 - A PROCURADO-A GERAL DO ESTADO E OS ÓRGÃOS JUIDICOS DAS

AUTARQUIAS FICAM AUTORIZADOS A CELEBRAR ACORDOS JUDICIAIS, EM PROCESSOS

PENDENTES, A-OBSENNRDESDE QUE OS RESPECTIVOS AUTORES-CREDORES SE OBRIGUEM

O DISPOSTO NESTE DECRETO

ARTIGO 11 - AS NORMAS ORA INSTITUDAS VISAM REGULAR O TRATAMENTO

AMIGÁVEL DA MATÉRIA A QUE SE REFEREM, NAO ABRANGENDO NEM AFETANDO OS

INTERESSES JUDICIAIS, ATUAIS OU FUTUROS, DE DEFESA DA FAZENDA DO ESTADO OU DE

SUAS AUTARQUIAS, EM PROCESSOS PENDENTES OU QUE VIEREM A SER INSTAURADOS,

RELATIVOS A CONTRATAS EM VIGOR, FICANDO RESSALVADA, ENTRETANTO, A HIPÓTESE

PREVISTA NO ARTIGO 0 0.

ARTIGO 12 - ESTE DECRETO ENTRARÁ EM VIGOR NA DATA DE SUA PUBLICAÇÃO,

FICANDO REVOGADOS OS DECRETOS N.S 22.578, DE 17 DE AGOSTO DE 1984.

30.453, DE 21 DE SETEMBRO DE 198923.542, DE 10 DE JUNHO DE 1985 E

38.485, DE 24 DE MARÇO DE 1994. SALVO QUANTO AOS CONTRATOS CELEBRADOS NA

ATADO DOS BANDEIRANTE 25 DE JULHO DE 1996

MARIO COVAS

ROBSON MARINHO

SEETARIO-CHDE DA CASA CIVLL

ANTONIO ANGARITA

PUBLICADO NA SECRETARIA DE ESTADO DO GOVERNO E GESTÃO ESTRATÉGÍCA, AOS

25 DE JULHO DE 1996.

ANEXO

A QUE SE OFERE O DECITO N* 41.043, DE 25 DE JULHO DE 1996

CONTRATO DE LOCAÇÃO DE IMÓVEL

TERMO DE CONTRATO DOCACAO AO ESTADO DE SAO PAULODE SITUADO NA

CIDADE DE DESTINADO OU PARA QUALQUER OUTRO SERVIÇO DE INTERESSE, ,

DO ESTADO

AOS NA PRESENÇA DAS TETEMUNHAS INFRA-ASSINADAS, COMPADECERAM AS

PARTES ENTRE SI JUSTAS E CONTRATADAS, A SABER, DE UM LADO, COMO LOCADOR(ES)

O(S) SENHOR(ES) E, DE OUTRO, COMO LOCATÁRIO, O ESTADO DE SAO PAULO (OU A

AUTARQUIA INTERESSADA), POR SUA SECRETARIA , NESTE ATO REPRESENTADA POR SEU

DIRIGENTE DA UNIDADE DE DESPESA, O(A) SENHOR(A) (IDENTIFICAR) (OU PELA

AUTORIDADE COMPETENTE DO ÓRGÃO AUTÁRQUICO), QUE ASSINAM O PRESENTE

DIÁRIO OFICIAL

O SEÇ/•O1
-

GERENTE DE REDAÇÃO - •ANCISCOWANDERLLEY MIDEI

CHEFE DE EDITORIAS - DERMI AZEVEDO

JORNALISTA RESPONSÁVEL - DILSON MEZZETTI COSTA

REDAÇ/•O

RUA JOÃO ANTONIO DE OLIVEIRA, 152

CEP 03111-010 - SAO PAULO

TELEFONES 292-3637 E 291-3344

INCISO X, DA LEI FEDERAL N. * 8.666. DE 21 DE JUNHO DE 1993, COM AS

ALTERAÇÕES INTRODUZIDAS PELA LEI FEDERAL N* 8.883. DE 8 DE JUNHO DE 1994.

DEVIDAMENTE RATIFICADO PELA AUTORIDADE COMPETENTE, CONFORME PROCESSO NY

(NO CASO DE LICITAÇÃO INDICAR ELEMENTOS IDENTIFICADORES PELO QUAL O PRIMEIRO

SIGNATARIO DORAVANTE DESIGNADO, SIMPLESMENTE, LOCADOR A), ALÜGA AO

SEGUNDO SIGNATÁRIO, DORAVANTE DENOMINADO, SIMPLESMENTE, LOCATÁRIO, O

IMÓVEL (DESCRIÇÃO) PARA A FINALIDADE EXPOSTA NO PREÅMBULO E SOB AS

SEIDE CLÁUSULAS E CONDICES

CLAUSULA PRIMEIRA

PZO DO •NCIA

O PRAZO DA PRESENTE L•AÇÃOE DE ( * MESES______ A COIMBAR EM. E A

TERMINAREMCLUSULA

SEGUNDA

PRORROGAÇÃO CONTRATUAL

FINDO O PRAZO CONSTANTE DA CLAUSULA PRIMEIRA, O ONTRATO COM TAS AS

CLÁUSULAS, POR EXPRESSA VONTADE DAS PARTES MANIFESTADA NESTE ATO

PROVAR-SE-A POR IGUAL PERÍODO, E, ASSIM, SUCESSIVAMENTE SE, ATE 60

(SESSENTA) DIAS ANTES DO TÉRMINO DO CONTRATO OU DO CADA UMA DO SUAS

PRORROGACOES HOUVER NOSSOP DE QUALQUER DES BAKES, *R E•RITO A DO

LADIM EM FORMA DE COMUNICAÇÃO TOCOLADO NA UNIDADE DE DESPESA

INTERESSADA OU NO ORO AUTÁRQUICO COMITENTE, E, A DO LATARI *R OFFCIO

NUMERADO, ASSINADO-A AUTORIDADE COMPETENTE, RUSGADO O DISPOSTO NA

CLAUSLA DÉCIMA PRIMEIRA

CAUSU •RCEI•

ALUGUE

O ALUGEI MENUEL E DE R*

( ) E SERÁ REAJUSTADO A CADA (), MESES, A CONER DE SUA VIGENCIA, COM

BA* NA CORRESPONDENTE VADEACAO DO INDICA GERAL DE PROOS - DISPONIBILIDADE

INTERNA - IGP-DI, DA FUNDA•OGETULIO VARGAS OU. SE FOR OINTO DE OUTRO

ÍNDICE QYE NHA A SUBSTITI-LO A CRITEIO DA ADMINISTRACAO

CLAUSU•QUARTA

FACULDO DDO LOCATARIO

NOS DOIS PRIMEIROS MESES OEXERCICIO ORÇAMENTÁRIO, EM VIRTUDE DO

POSSIBILIDADE DE ATRASO NA DISTRIBUIÇÁO DO ORCAMENTO NO REGISTRO DE

EMPENHOS OU DE OUTRAS PROVIDÊNCIAS DE ORDEM ADMINISTTIVA NAO •ORRERÁ

MORA DO TOAIARI SENDO-LHE FACULTA•PAGAR OS ALU•ISVENIAS DORANTE O

3.* TARGIRO MES.

CLAUSU•QUINTA

POMENTO DODEVIDOALUGEI MES VENDO SERÁ ATE 10.* DIA

0 ALUGUEL E POR E PAGO O

SUBSEQUENTEA AO VENCIMENTO, POR INTERMÉDIO DO BBANCO DO ESTADO DO SAO

PAULO S.D. BAN•PA,OU DA NOSSO-PAI NOSSO-BANCO S.D. OU, AINDA, DE
-

SÉUS AGENTES OU CORRESPONDENTES, *R MEIO DE CHEQUE NOMINATIVO, ORDEM

DE PAGAMENTO OU DPCUMENTO EQUIVALENTE, CUJA EMISSÃO SE DARÁ A VISTA DE

APRESENTACOO DO ATESTADO DO OCUPAÇÃO DO IMPEL

* 1.OO PAGAMENTO EFETUADO EM DESCONFORMIDADE COM O PRAZO

ESTABELECIDO, RESSALVADO O DISPOSTO NA CLÁUSULA QUARTA FICARÁ SUJEITO A

INCIDÊNCIA DE ATUALIZACAO MONETÁRIA, NOS TERMOS DO ARTIGO 74 DA LEI

ESTADUAL N.* 6.5*. DE 22 DE NOVEMBRO DE 1989 E AIGLO 5.*. * I.O DA LEI

F•RALN.* 8.666, DE 21 DE JUNHO DE F993, COM AS ALTERAÇÕES INTRODUZIDAS

PELA LEI FEDERAL N.* 8.883, DE 8 DE JUNHO DE 1994.

* 2. O O ATRASO NO POMENTO ACARRETARÁ AINDA A INCIDÊNCIA DE JUROS
-

MEATORIOS SOBRE A PACDA D•IDA, REEXADOS EM 0,5% (MEIO POR CENTO) AO

MES E CALCULADOS PRO RATA TEMPORE" EM RELAÇÃO A MORA OCORRIDA

CLÁUSULA SEXTA

ITAUS T* E CONTIBUICOES DE MELHORIA

OS IMPOSTOS DE QUALQUER NATUREZA, TAXAS E AS CIONTRIBUICOES DE

MELHORIA, AINDA QUE RESULTANTES DE LEI NOVA PROMULGADO NA VIGËNCIA DO

ONTRATO OU DE SUAS PRORROGUES CORREDO *R CONTA •CLUSIVADO LOCADOR,

OBRIGANDO-SE LOCATÁRIO DESPESAS ORDINÁRIAS DE CONDOMÍNIO, BEM
O A PAIR AS

COMO ENCARGOS RE LIMIA FORÇA E LUZ A*A E SANEAMENTO

CLAUSU•S*A

CAN DO PIO

TUDO QUANTO CONSTITUIR OBRAS DE SEURANCA E HIGIENE DO IMOVEL PARA

CONSERVÁ-LO EM ESTADO DE SERVIR AO USO A QUE SE DESTINATAIO COMO AQUELAS

QUE INTERESSAM A ESTRUTURA INTEGRAL DO IMÓVEL OU QUE SE DESTINEM A REPOR

SUAS CONDIÇÕES DE HABITABILIDADE EMPENAS, POÇOS DE AERAÇÃO E ILUMINAÇÃO,

ESQUADRIAS EXTERNAS, INSTALAÇÃO DE EQUIPAMENTOS DE DESEGURANÇA E

INCÉNDIO, CORRERÁ POR CONTA DO LOCADOR

CLÁUSULA OITAVA

BCAS

0 LOCATÁRIO PODERÁ FAZER NO IMÓVEL, POR SUA CONTA, MEDIANTE

CAO ESCRITA DO LEODOR AS RAMIFCACOES E AS OBRAS DE EPTICAO QUE JULGAR

NECESSÁR'ASCLUSTAAOS SERVIÇOS DO ÓRGÃÓQUE NO MESMO FUNCIONAR

NONA

CONSERVAÇÃO

0 LOCATÁRIO DEVERÁ TRAZER O IMÓVEL EM BOAS CONDIÇÕES DE LIMPEZA E

CONSERVAÇÃO, PARA RESTITUÍ-LO QUANDO FINDO OU RESCINDIDO O CONTRATO, NO

UTADO EM QUE O RECEBEU, SALVO AS MODIFICAÇÓES E AS OBRAS REGUARMENTE

AUTORIZA AS E AS DETERIORACOES DECORRENTES DO USO NORMAL DO IMOVEL

CLUSULA DECIMA .

REPAROS NECSSARIOS

O LOCADOR DEVERÁ SER NOTIFICADO POR EXRTINTO MESMO EXTRAJUDICIALMENTE,

DA NECESSIDADE DA EXECUÇÃO DE OBRAS DE SUA RESPONSABILIDADE, DE ACORDO

COM A CLUSULA SÉTIMA, E, SE DENTRO DE 30 DNTA DIAS, COM EXCEÇÃO DAS

OBRAS DE CARÁTER URGENTE, QUE DEVERÃO SER ATENDIDAS IMEDIATAMENTE, NAO

TIVER TOMADO AS PROVIDÊNCIAS NECESSÁRIAS, O LOCATÁRIO MANDARÁ EXECUTAR OS

SERVIÇOS, DESCONTANDO DO ALUGUEL, E PELA TERÇA PARTE, ATE SOLUÇÃO DO DÉBITO,

NAO SO A DESPESA EFETUADA COMO TAMBÉM A MULTA DE 20% (VINTE POR CENTO)

SOBRE A MESMA

CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA

RESCISÃO PELO LOCATÁRIO

ESTE CONTRATO SERÁ RESCINDIDO, SEM QUALQUER DIREITO A INDENIZAÇÃO OU

MULTA, POR PROPOSTA DA AUTORIDADE COMPETENTE E MEDIANTE AVISO PRÉVIO DE

90 (NOVENTA) DIAS, SE O ESTADO NAO MAIS NECESSITAR DO IMÓVEL PARA ABRIGAR O

ÓRGÃO QUE O OCUPA OU PARA A INSTALAÇÃO DE QUALQUER OUTRO SERVIÇO PÚBLICO,

NA FORMA PREVISTA NGSTE CONTRATO

CLÁUSULA DECIMA SEGUNDA

SERAIN DA LOCAO

0 LOADO DECLARA RENUNCIAR, DURANTE A VIGÊNCIA DESTE CONTRATO, OU DE

SUAS PRORROGAÇÕES, AO DIREITO DE RESCINDI-LO, COM BASE NO PARAGRAATO ÚNICO,

DO ARTIGO 1.193. DO CÓDIGO CIVIL IGUALMENTE, OBRIGA-SE, POR SI E SEUS

SUCESSORES, A GARANTIR AO LOCATARIO DURANTE O PRAZO DO CONTRATO E DE SUAS

PRORROGAÇÕES, O USO PACÍFICO DO IMÓVEL, E, NO CASO DE VENDA, A FAZER CONSTAR

DA ESCRITURA, EXPRESSAMENTE, A OBRIGAÇÃO DE SEREM INTEGRALMENTE

RESPEITADAS, PELO COMPRADOR, AS CONDIÇÕES DESTE CONTRATO PARA ESTE FIM

SETÁ O CONTRATO REGISTRADO NA MATRÍCULA CORRESPONDENTE DO CARTÓRIO DO

REGISTRO DE IMÓVEIS, NA FORMA DA LEI CONSTITUINDO, ESSAS PROVIDÊNCIAS E OS

RESPECTIVOS ÔNUS FINANCEIROS OBRIGAÇÃO DO LOATARIO.

CLAUSULA DÉCIMA TERCEIRA

DESPESAS

CORRERÃO POR CONTA DO LOCATÁRIO TODAS AS DESPESAS ORIUNDAS DE

LAVRATURA DE REGISTRO DO PRESENTE CONTRATO E DE SUAS PRORROGACOES BEM

COMO AS DE SUA EVENTUAL RESCISÃO, SALVO NA HIPÓTESE DE OCORRER POR CULPA DO

LOCADOR

CLÁUSULA DACIMA QUARTA

CLÁUSULA PENAL

A PARTE QUE INFRINGIR TOTAL OU PARCIALMENTE, CLÁUSULA DESTE CONTRATO

FCARA OBRIGADA AO PAGAMENTO DE MULTA DE 10% DEZ POR CENTO) DO VALOR DO

CONTRATO A ÉPOCA DA FUNFACAO E, AINDA, EM ASA DE PROCEDIMENTO UDICLAL AO

PAGAMENTO DE HONORÁRIOS DE 20% (VINTE POR CENTO) SOBRE O VA OR DA CAUSA

PARÁGRAFO ÚNICO NAO CARACTERIZA INFRAÇÃO CONTRATNATES O PAGAMENTO DOS
-

ALUGUÉIS COM INOBSERVANCIA DO PRAZO ESTABELECIDO NA CLAUSULA QUINTA DESTE

INSTRUMEENTO HIPOTSE TRATADA EXCLUSIVAMENTE NAQUELA DISPOSICAO

CLAUSULA DECIMA QUINTA

VAFOR DO CONCATO

O VALOR TOTAL DO PRESENTE CONTRATO E DE RS O, DEVENDO A DESPESA

CORRER" A CONTA DO PROGRAMA DE TRABALHO ( ) SUBELEMENTO ECONMICO O( )

ALUGAPELA DE IMOVELA DA UNIDADE GESTORA RESPONSAVE DOS RESPECTIVO(S)

ORCAMENTOS

CUU|A DÉCIMA SEXTA

FOR DO CONTRATO

FICA ELEITO FORO DA CAPITAL DO ESTADO DE SAO PAULO TODAO PARA E

QUALQUER AÇÃO DUNDA DO DEPRESENTE CONTRATO OU SUAS PRORROGACOES

NADA MAIS LIDO E ACHADO CONFORME PELAS PARTESANTE AS

TESTEMUNHAS, LAVROU-SE ESTE TERMO EM ( VIAS DE IGUAL TEOR, POR TODOS

ASSINADAS ATENDIDAS AS FORMALIDADES LEGAIS

SAO PAULO, DE DE 199

LOCADOR (ES)

LOCATÁRIO (5)

TESTEMUNHAS

(NOME QUAFILICADOS RGCPF
E

-

(NOME E QUALIFACACAO RGCPF
-

* DECRETA N.* 41.044, DE 25 DE JU]HO DE 1996

DISP6E SOBRE MNCESSIW SENACON RELADORES A RMLHU RODOVIRIA
A

EMREESTADUALSARU CRUZDE GACAODO RIO PARDO,ARATINGAORINHOSESIDROASSUSARUBOPROBNGNMMTODO TUN,O, AOARTDA

E

RODOVIA CAS[EL(O BRAVO, DE ES* *TO DO TU* ECHAPORAA

E DA PROVIDENCOU CEFAMS *
, .

MARIO COVAS, ORNADOR DO ESTADO DE SAO PAULO. NO USO DE SUAS

ATRIBUIAS LIS

CONSIDERANDO A INSTITUIÇÃO DO PROGRAMA ESTADUAL DE PARTICIPAÇÃO DA

INICIAIVA PRIVADA NA PRESTAUTO DE SERIÇOS PÚBLICOS E NA UCHAO DE OBRAS

DE INFRA-ESTRUTURA PELO DECRETO N.O 40.000, DE 16 DE MARÇO DE 1995COM O

OBJETIVO DE REDUZIR OS INVESTIMENTOS DO PODER PÚBLICO NAS ATIVIDADES QUE

POSSAM SER EXPLORADAS EM PARCERIA COM A INICIATIVA PRIVADA, DE FORMA A

ASSEGURAR A PRESTAÇÃO DE SERIÇO ADEQUADO;

CONSIDERANDO QUE O INTERESSE PÚBLICO EIGE A REALIZAÇÃO DE PR•ESSO

LICITATÓRIO PARA A CONCESSÃO DO SERIÇO PÚBLICO DO SERIÇO PRECEDIDO DEE

EXECUÇÃO DE OBRA PÚBLICA, RELATIVO A PARRELA DA MALHA RODOVIÁRIA ESTADUAL DE

LIGAÇÃO ENTRE ITATINGA, ESPÍRITO SANTO DO TUBO, AVARÉ, SANTA CRUZ DO RIO

PARDO, OURINHOS, ASSIS E PROLONGAMENTO DO RODOVIA CASTADO BRANCO DE

ESP RITO SANTO DO TU* A ECHA•RÃ,NOS MOLDES DA LEI FEDERAL N.* 8.987, DE

13 DE FERREIRO DE 1995. E LEI ESTADAL N.* 7.835, DE 8 DE MAIO DE 1

CONSIDERANDO, FINALMENTE PROOSTA FORMULADA *O CONSELHO DIRETRO

DO PR•AMAREFERIDO,

DECRETA:

ARIGO * FICA AUTORIZADA ABERTEMA DE LICITAÇÃO, DOL - A NOS TERMOS

ARTIGO 5.O. DA LEI FEDERAL N.' 8.98L DE 13 DE FEVEREIRO DE 1995DO ARTIGOE

3. O, PARÁGRAFO ÚNICO, DA LEI ESTADUAL * DE DE DE 1992,N. 7.835, 8 MAIO NA

MODALIDADE DE CONCMRNDA DE ÂMBITO INTERNACIONAL, PARA A CONCESSÃO

ONEROSA DOS SERIÇOS FICOS DE EXPLORAÇÃO DA MALHA RODOVIÁRIA, PELO

DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE RODAGEM DER COMPOSTA DOS SEGUINTES

TRECHOS: -

1 5P-225 JOÃO MELÃO, DE SP-270 (* 237 + 770) SP-280 (* 3 1
- - A

+801);

FI SP-280 ROA PRESIDENTE CASTELLO BRANCO, DE IBITINGA (* 209
- -

+ 360) A ESPITO SANTO DO TURO (* 315 + 034);

FI1 SP-280 PROLONGAMENTO DA ROA PRESIDENTA CASTELLO BRANCO,
- -

DE ESPÍRITO SANTO DO TURO ECHA•RÃ;A

IV SP-225 ROA JOÃO B. C. RENNÓ, DE ESPÍRITO SANTO DO TURVO

280- + 800) -SANTA CRUZ DO RIO PARDO (* 31 7 + 801);
(* A

V SP-327 RODOVIA ORLANDO QUALRTO DE SANTA CRUZ DO RIO PARDO

(KM 0 - 00) A OURINHOS- (* 32 + 443);
+

VI - SP-270 - RODO•ARA•SOTAVARES, DE OURINDOS (KM 381 + 303) A

ASSIS (* 443 + 978).

AIGLO 2.* A LIDOLFO REFEDDE AIGLO ANTERIOR SEARASEGUINNAO

TES PARAMETOS - OS

I O OBJETO DA CONCESSÃO ABRANGE PARCELA DA MALHA RODOVIRIAA
- ARTIGO L*, INTERLIGACOES AMPLIACA DE CAPACIDADE

DERITA NO SUAS E NA

FORMA QUE VIER A SER ESTABELECIDA EM ATO DO SECRETÁRIO DOS TRANSPORTESN

EDITAL RESPECTOVO ETO BÁSICO: NOE PRO

II SUÃO ADMITIDAS ISOLADOS REUNIDAS ALO
EMPRESAS OU EM CHONSO

BI - O PRAZO DA CONCESSÃO SERÁ DE 20 (VINTE)
ANOS

IV - TARIFA DO PEDÁGIO SERÁ F RADAPEA PODER PÚBLICO ESTADUAL,
- DE JULGAMENTO DO O OFERTA DE

DE•NDOSER CRITÉRIO CAME MAIOR

PELA OUTORGA DA CONCESSÁO; A PAGAMENTO

V SERÁ ERIGIDA GARANTIA CONTRATNATES DA PRESTACOO DE SERÇO ADEQUADO
- E

DA ECUARDO DOS SERIÇOS DE AMPLIAÇÃO, CONSERAÇÃO E O•RAÇÃO;

VI - O CONCESSIONÁRIO PODERÁ OFERECER CRÉDITOS E RECEITAS DECORRENTES

DO CONTRATO A SER FIRMADO COMO ORANITA DE FUNANDAMENTOS OBTIDOS PARA OS

INVESTIMENTOS NECESSÁRIOS, NOS TERMOS DO DISPOSTO NOS AMIGOS 29 E 30, DA

LEI ESTADAL N.* 7.835, DE 8 DE MAIO DE 1992:

VII - SERÃO ADMITIDAS FANTES ACESSARIAS DO RECEITA, MEDIANTE A

EXPLORAÇÃO DE PROJETOS ASSIAOS COMPATÍVEIS COM O OB ETO DA CONCESSÃO E COM

OS PRINCIPIOS QUE NORTEIAM A ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA, O QUE DEPENDERÁ DE

PRÉVIA AUTORIACAO DO PER CONCEDENTE:

VIII - O CONCESSIONÁRIO DEVERÁ CONTRATAR COM TERCEIROS POR SUA CONTA E

RISCO, A EXECUÇÃO DOS SERIÇOS DE AMPIACAO E CONSERAÇÃO ESPECIAL, NOS

TERMOS DOS ** 2.* E 3.O DO ARTI•9.O, DA LEI ESTADUAL N.* 7.835, DE 8 DE

MAIO DE 1992.

ARTIGO 3.* - OS DEITOS E OBRIGAÇÕES DO DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE

•AGEM- DER EM RALHACAO AO LOTE RODOVIÁRIO DE QUE TRATA O PRESENTE

DECRETO, TERÃO CONTINUIDADE ATE A TRANFERENCIA DE CONTROLE PARA A FUTURA

CONCESSIONARIA

AIGLO 4.0 - FICA DELEGADA AO SAFIO DOS TRANSPOES A COMPETÉ•CIA

PARA DETALHAR AS DIRETRIZES ESPECIFICAS DO PROCEDIMENTO LICITATÓRIO A QUE SE

ASSINATURAS TELEFONE 291-3344 RAMAIS 221 E 426
-

PUBLICIDADE LEGAL TELEFONE 291-3344 - RAMMIRES 220 E 235

VENDA AVULSA . EXEMPLAR DO DIA RF 1,60 EXEMPLAR ATRASADO: RF 3,22
--

FILIAIS CAPITAL
-

ANGÉLICA J. COMERCIAL TELEFONES 256-7232 2593047AV. ANGELICA 2.582
* - E

REPÚBLICA TELEFONE 257-5915 ESTAÇÃO REPÚBLICA DO METRÓ LOJA 516
* - - -

SAO
* 17

BENTO - ELEONE 229-6316 - ESTAÇÃO SAO BENTO DO METRÕ - LOJA

FILIAIS INTERIOR
-

ARAÇATUBA (018) 623-0310 RUA ANTONIO JAÃO, 130
* - -

* BAURU (0142) 24-3852 - PCA DAS CEREJEIRAS 4-44

* CAMPINAS (019) 242-8558 - FAX (019) 242-6589 - RUA OSWALDO CRUZ 498

MARILIA (014) 422-3784 AV. RIO BRANCO 803
* -

* PRESIDENTE PRUDENTE (0182) 21-3128 - AV. MANOEL GOULA 2.109

RIBEIR/•OPRETO (016) 610-2045 AV. 9 DE JULHO, 378
* -

* SANTOS (013) 234-2071 - AV CONSELHEIRO NÉBIAS, 368A - 4* ANDAR SALA 411

* SAO JOSÉ DO RIO PRETO (017) 234-3868 - RUA GENERAL GLICÉRIO, 3.973

* SOROCABA -(015) 233-7798 RUA 7 DE SETEMBRO, 287 5* ANDAR SALAS IL 52

---------

*

IMPRENSA OFICIAL

DO ESTADO S. A. IMESP

DIRETOR PRESIDENTE

SÉRGIO KOBAY/•SHI

DIRETORES

IÑDUSTRIAL CADOS NICOLAEWSKY

:INANCEIRO E ADMINISTRATIVO: RICHARD VAINBERG

E *.

RUA DA MOOCA, 1.921 - CEP 03103-902 - SP

(PABX) 291-3344 - FAX (011) 692-3503


